
DOAÇÃO PARA A SANTA CASA DE MARÍLIA – E.C.A. 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROJETO: ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR INTEGRADO E HUMANIZADO NAS UNIDADES PEDIÁTRICAS DA SANTA CASA DE MARÍLIA 
 

PASSO A PASSO PARA FAZER SUA DOAÇÃO ATRAVÉS DA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO 

DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - 2026 

Você pode contribuir com a SANTA CASA DE MARÍLIA sem nenhuma despesa, DESTINANDO até 3% do seu imposto devido 

na sua declaração de Imposto de Renda, mesmo que você tenha IMPOSTO A RESTITUIR, é muito simples, basta seguir os 

passos abaixo e pronto, você contribuiu com SANTA CASA DE MARÍLIA e reduzirá o seu imposto a pagar ou aumentará a 

sua restituição! 

No Programa do Imposto de Renda entre na “FICHA” “DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO”, selecione o tipo de fundo 

“CRIANÇA E ADOLESCENTE”, “MUNICIPAL”, selecione o estado de “SÃO PAULO” e a cidade de “MARÍLIA”, o programa vai 

informar para você o valor “DISPONÍVEL” para doação e basta você informar no campo “VALOR” quanto você irá destinar 

conforme figura abaixo: 

 

Depois basta ir na “IMPRESSORA” e selecionar opção do “DARF – DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO – E.C.A.”, 

selecione “SEU NOME” e clique em “IMPRIMIR”. 

 



OBS.: Importante destacar que o DARF deve ser recolhido até 29.05.2026; 

Após a impressão e/ou recolhimento do DARF o doador deve entrar no site do Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente de Marília, www.cmdcamarilia.com.br, e informar que foi realizada a doação onde deve ser INDICADO a 

SANTA CASA DE MARÍLIA, entrando na opção “CADASTRO DA DOAÇÃO POR DARF” e depois clicar em “PESSOA FÍSICA”, e 

selecionar “SANTA CASA DE MARÍLIA – PROJ. MULTIDISCIPLINAR INTEG. E HUMANIZADO” conforme telas abaixo: 

 

 

 

 

http://www.cmdcamarilia.com.br/

